
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  UBA'
ESTADO    DE    MINAS    GERAIS
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/,JIÁ i)á  &uxllio  mensal  de  ors.   5o0,0o     (quinhen.

tos  cruzeiros)   a  Da.  Haria  de  Assis  Matias
e  abre  ci.édito  especial.

o  Povo  do  Municlpio  de  Ubá,  pelos  seus  Vei.eadores,   apro-
vou  e  eu  sanciono  a  seguinte  lei:-

Art.   lQ   -Fica  conoedido  um  auxílio  mensal  de  ¢rS.500,OO
{quinhentos  cruzeiros)   a  Da.  Haría  de  Assis Matias.

Art.  2£  -Fic&  aberto  o  crédito  especial  de  Crs.   l.ooo,oi
(hum  mil  cruzelros)  p&ra  fazer  face  à  despesa  decorrente  do  ai.t.
19,   durante  os  meses  de  novembro  e  dezembro,   no  corrente  ex.oí-
cio,   correndo  as  despesas  posterioi.es  por  dotaçao  própria  no  or-

ç-ent0.
Art.   3e   -Revogam-se  as  disposições  em  oontrário,   entraLn.

do  esta  lei  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

MANI)0,   portanto,   a  tôdas  as  autoridades  a  quem  o  oonheci.

mento  e  execução  desta  lei  pertencei.,   qpe  a  oumpra:in  e  a  façgm  oum.

pi.ir  tão  inteiramente  como  nela  se  contém.

Prefeítura Munioipal  de Ubá, ó3¢de  cp~#  de  1961:
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